
O. T. 1. C -  J. T. -  CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(c T..l20..)i4) 
roc, 6 5) As rela 6es entre e -

presado e enproga  r 
deveu. reger-se pelas 
nor as estabelecida s 
no contrato que no 
sofreu alteração. 

VISTC . ; 3 ente5 autos eza que o in-

dicato doei 11i'abalhadoroB mA, Ind tria de FiQ o o 'rocelo a  cio 

io do Janeiro,  ox' seu aa000iedo benedito Larinbo Quo.roz9 reco 

re da doci o do Coneelho Ao 1onal do Trabalho da la  ioriãoo de 

9 de Julio de l9L  QUO0 retor:: ndo a centen a da 2a  Junta de 

Concíli o o Julganon.to do Distrito iederal, absolveu a cia. Na-

cional de Tecidos  . Francisco XaiOr da condon q o qe lho r6 a 

ipo tzt relativa ao pa ento do diferrzça de oal "1o3, ipotra.-

do pelo rcr rido aticoclado: 

CÜi ID. ..L)O, proli.:  arient.o, que o rcin'so 

intorpo to está ridi.' ntndo do ac'Srclo coa, o disposto no art.203, 

do Regulamonto da Justiça do  ra alho; 

De eri ti s 

Esnodito -rlrmo  uo1roz, co tra.::uztrc da r 

ela: ada, tinia a seu en go o eontr le de ur1 quart x' o do 

o percebia,, co forç:o c tfa(; o no livro do rogi t.o do  :pro ado 

a rroduç o do quarter o calculado o ietro à raz o de 

60 reis ou Cr Ílá,10 06 (sois conta oEJ), ou :otsaL.;ento cerca do.. 

Cr. 600 00. 

Co  o advento da 1-'oit.irla n2 36 da •.-oomdonaç o 

con:tiica dotada cio 3 .e janeiro de l9 3, os ual rios dos oporLÇ 

rios fora. :.odifIoados  Tal altoraq o9 portei, atin'ia aoenas.os 

que estava -  1 s r-n orbita uo  ala'io .XnlLo 0 jul ado ..nsuticionto as 

noceasídados das :ae;as  :'er rias. Assi;, os toco13ss que porco-

bia  razia de 6o tla por, ..atro passaras a perceber à rez o do 

80 ris. 

I)i o o.s  ta b  prote1do pela referida Poi 

taria  oiig1u O  C1aL9flLe  jO  u  .  mio dO produ-
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ço de ua quarte o do t (4 na baao de 60 x410 por metro, £aso al-

terado para 11  cobre a produção na base de 20 r hi,, 

lesta situação, resolveu a firr  roclaiada reduziu a 

porconta oii de 14 para 11,25  da produ o total do quarte o, m ba-

se do 80 rin por iotro, alegando que tal  médida vinha ainda o bou 

nei'Tcio do contra  estr'e, polo dela lhe resultava eu sal rlo mensal 

suporlo.' ao que percabia autorlor onto, calculado coro ara em 

r3bx'e a produ o na baElo do 60 rie por 12nan1ildade. 

Contra osso atitude se Insurgiu o recla Anto alo in 

do o prajuzo de uua altuaç o 000n dca. 

Isto posto, 

COU1D ÂND0 que o recla anto no ao podo valor do 

favores concedidos pela citada Portaria, visto como pos 5u(a P roven-

tos superiores ao  ni..o fixado para ox3 efeitos da  jox' o que. 

tendo 1 

C0 ID ANDO ainda que nonhu a alteração se imp o r 

contrato de trabalho existente entre o reolananto e a rocla ada; 

W ' .�11OLVE a C ara do Justiça do Trabalho, proliri.nav-

monto, por  alorin do votos( cinco contra dolo), vencido o relator, 

toiar oonhecLnnto do rueuroo, e do-zooritl , pela 2alorla do quatro 

votos contra três, dar-lho provi o nto ou parto, para declarar que as 

re1açs3os contratuais entro o rcorrcnto o a recorrida devo  re or-so 

na rora já e3tabe1oclda isto os de )i  5bro a produç o de um qunr 

torso de tearos, cOnfozre lhe viuha sendo pago antes da Portaria n5 

36, da Coordenação da  obillzaç a 1:con&lca9 sem proju.tzo de 

cos concodidas ospontanca onte pela r000r a, 

tio Janolroí, 25 de fevereiro de 1944 

re ldt3n I;O 
a)  Oscar Saraiva 

a)  0z3a3 ;otta 

a)  Batista 131ttençourt 
tsslnado em  2L /  /It4. 

1/ 

Pnbllç:iuo no D1 rlo da Juetl a 
1 , 

.olator 

roeurador 

j 


